
Aula 15 3 Responsabilidade Civil Ambiental 
(Parte 2)
RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL: ALÉM DO DANO, A OBRIGAÇÃO DE REPARAR 
(PARTE 2)

Bem-vindo(a) à Aula 15 do nosso Curso de Direito Ambiental e Sustentabilidade! Se você chegou até aqui, é porque 
entende a urgência e a complexidade dos desafios ambientais que enfrentamos. Nesta aula, vamos mergulhar 
ainda mais fundo na Responsabilidade Civil Ambiental, explorando aspectos cruciais que definem quem deve 
reparar o dano e como essa reparação é exigida na prática.

Imagine que você está diante de um rio poluído ou de uma área desmatada. A primeira pergunta que surge é: 
"Quem vai consertar isso?". Na aula anterior, desvendamos os pilares da responsabilidade civil ambiental, como a 
teoria do risco integral e a responsabilidade objetiva. Agora, vamos além, para entender que a obrigação de 
reparar o dano ambiental pode "seguir" o bem, independentemente de quem o possua, e quais são as ferramentas 
jurídicas que a sociedade e o Estado têm para garantir que essa reparação aconteça.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar a natureza da obrigação de reparar o dano ambiental, 
distinguir a legitimidade ativa e passiva em ações judiciais ambientais, e compreender o funcionamento dos 
principais instrumentos processuais, como a Ação Civil Pública, a Ação Popular e o Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC). Prepare-se para conectar a teoria à prática, desvendando como o Direito Ambiental atua para 
proteger nosso futuro.



A OBRIGAÇÃO QUE SEGUE A COISA: A 
NATUREZA PROPTER REM DO DANO 
AMBIENTAL
Você já ouviu falar em dívidas que "seguem" o imóvel, como o IPTU ou as taxas de condomínio? Mesmo que o 
proprietário mude, a dívida permanece vinculada à propriedade. No Direito Ambiental, a lógica é semelhante, mas 
com uma profundidade ainda maior quando falamos da reparação do dano. A obrigação de reparar o dano 
ambiental possui uma característica peculiar: ela é propter rem.

Essa expressão latina, que significa "por causa da coisa" ou "em razão da coisa", é um conceito fundamental para 
entender a abrangência da responsabilidade ambiental. Ela nos diz que a obrigação de reparar um dano ambiental 
não está ligada apenas à pessoa que o causou diretamente, mas também àquele que se beneficia ou se relaciona 
com o bem que sofreu o dano. É como se o próprio imóvel ou área degradada "carregasse" consigo a necessidade 
de ser restaurado, e essa responsabilidade recaísse sobre quem, de alguma forma, tem o domínio ou a posse 
sobre ele.

Pense em uma área de floresta que foi desmatada ilegalmente há anos. O responsável original pode ter 
desaparecido ou falecido. No entanto, o dano ambiental persiste. Se um novo proprietário adquire essa terra, ele 
também adquire a obrigação de recuperar a área degradada, mesmo que não tenha sido o causador direto do 
desmatamento. Isso porque a obrigação de reparar o dano ambiental é inerente à propriedade ou posse do bem, 
visando garantir que o meio ambiente seja efetivamente restaurado, independentemente das mudanças de 
titularidade.

Essa característica é vital para a proteção ambiental, pois impede que os danos se perpetuem pela simples 
transferência de bens. Ela garante que a recuperação ambiental seja uma prioridade contínua, forçando os atuais 
proprietários ou possuidores a se responsabilizarem por passivos ambientais preexistentes. É um mecanismo que 
reforça a ideia de que o meio ambiente é um bem de uso comum do povo e que sua degradação gera uma dívida 
que transcende as relações pessoais.



A OBRIGAÇÃO PROPTER REM NA PRÁTICA: 
IMPLICAÇÕES E ALCANCE
A natureza propter rem da obrigação de reparar o dano ambiental tem implicações profundas, especialmente no 
mercado imobiliário e nas transações de terras. Antes de adquirir um imóvel rural ou mesmo urbano, é crucial 
verificar se há passivos ambientais associados a ele. Isso porque, uma vez que a propriedade é transferida, a 
responsabilidade pela recuperação do dano ambiental também é transferida ao novo adquirente, mesmo que ele 
não tenha conhecimento prévio da degradação.

Exemplo Prático
Imagine a seguinte situação: uma empresa compra 
uma fazenda para expandir suas operações 
agrícolas. Anos depois, é descoberto que, em uma 
parte da propriedade, houve um descarte irregular 
de resíduos tóxicos por um antigo proprietário. 
Mesmo que a nova empresa não tenha causado o 
dano, a obrigação de remediar a área contaminada 
recai sobre ela, em razão da natureza propter rem 
da responsabilidade.

Implicação Corporativa
Essa é uma das razões pelas quais a due diligence 
ambiental (auditoria ambiental) se tornou uma 
etapa indispensável em grandes transações 
imobiliárias e fusões e aquisições corporativas, 
buscando identificar e precificar esses riscos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem sido firme ao consolidar esse entendimento, aplicando a 
obrigação propter rem a diversos cenários de degradação ambiental. Isso inclui desde o desmatamento ilegal e a 
contaminação do solo e da água até a necessidade de recuperação de áreas de preservação permanente (APPs) e 
reserva legal (RL), conforme previsto no Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). A ideia é que a terra, como um bem 
ambiental, não pode ser simplesmente "limpa" de suas responsabilidades ao mudar de mãos.

Essa abordagem reflete uma tendência global de maior responsabilização corporativa e individual pela 
sustentabilidade. No contexto do ESG (Environmental, Social, and Governance), empresas são cada vez mais 
avaliadas não apenas por seus lucros, mas também por sua pegada ambiental e social. A obrigação propter rem se 
alinha perfeitamente a essa visão, incentivando a diligência e a responsabilidade contínua na gestão de ativos e 
passivos ambientais.



QUEM PODE AGIR? A LEGITIMIDADE ATIVA 
NA REPARAÇÃO DO DANO AMBIENTAL
Agora que entendemos que a obrigação de reparar o dano ambiental "segue a coisa", a próxima pergunta lógica é: 
quem tem o direito de exigir essa reparação? No Direito Ambiental, a resposta é ampla, refletindo a natureza difusa 
do bem jurídico protegido 3 o meio ambiente, que pertence a todos. Essa amplitude é o que chamamos de 
legitimidade ativa.

Pense no meio ambiente como um grande jardim público. Se alguém o danifica, não é apenas o jardineiro que pode 
reclamar, mas qualquer cidadão que se sinta lesado em seu direito de usufruir de um ambiente saudável. No 
contexto jurídico, essa "reclamação" se materializa através de ações judiciais ou outros instrumentos. A 
Constituição Federal e a Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85) são os pilares que definem quem pode atuar em 
defesa do meio ambiente.

Ministério Público
Atua como defensor da ordem jurídica e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. É o 
grande "guardião" do meio ambiente, com 
legitimidade para propor Ações Civis Públicas e 
outros instrumentos.

Entes Federativos
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, por 
meio de seus órgãos e procuradorias, têm o dever 
de proteger o meio ambiente e, portanto, 
legitimidade para agir judicialmente.

Entidades da Administração Indireta
Autarquias, Empresas Públicas, Fundações e 
Sociedades de Economia Mista que tenham entre 
suas finalidades a proteção do meio ambiente. Um 
exemplo seria o IBAMA ou ICMBio.

Associações
Entidades civis que incluam entre suas finalidades 
institucionais a proteção do meio ambiente, desde 
que estejam constituídas há pelo menos um ano e 
sejam representativas.

Essa pluralidade de legitimados ativos é uma estratégia do legislador para garantir que a defesa do meio ambiente 
não dependa de um único ator, mas seja uma responsabilidade compartilhada, aumentando as chances de que os 
danos sejam identificados e reparados. É um reflexo da ideia de que o meio ambiente é um direito transindividual, 
que afeta a coletividade.



QUEM DEVE RESPONDER? A LEGITIMIDADE 
PASSIVA NA REPARAÇÃO DO DANO 
AMBIENTAL
Se há quem possa exigir a reparação, deve haver quem seja obrigado a fazê-lo. Essa é a legitimidade passiva: 
quem pode ser acionado judicialmente para responder pelo dano ambiental. No Direito Ambiental, a identificação 
do polo passivo é igualmente ampla e, por vezes, complexa, dada a natureza da responsabilidade objetiva e 
solidária.

Lembre-se da nossa discussão sobre a responsabilidade objetiva na aula anterior: não importa se houve culpa ou 
dolo, basta a existência do dano e do nexo de causalidade com a atividade do agente. Agora, adicione a isso o 
conceito de responsabilidade solidária. Isso significa que, se múltiplos agentes contribuíram para o dano, todos 
eles podem ser acionados individualmente pela totalidade da reparação, cabendo a eles, posteriormente, resolver 
entre si a proporção de cada um.

Pense em um vazamento de óleo que atinge um rio, causado por uma falha em um equipamento fabricado por 
uma empresa A, operado por uma empresa B, e que atingiu uma área de responsabilidade de uma empresa C. 
No Direito Ambiental, o Ministério Público ou qualquer outro legitimado ativo pode acionar a empresa A, a 
empresa B, a empresa C, ou todas elas juntas, para que respondam pela totalidade do dano.

O causador direto do dano
A pessoa física ou jurídica que, por sua ação ou 
omissão, deu origem à degradação ambiental.

O proprietário ou possuidor do imóvel
Em razão da obrigação propter rem, mesmo que não 
tenha sido o causador original do dano.

O sucessor na atividade
Empresas que adquirem outras ou assumem suas 
operações podem herdar a responsabilidade por 
passivos ambientais.

O financiador da atividade
Em alguns casos, instituições financeiras que 
financiam projetos de alto risco ambiental podem ser 
responsabilizadas, especialmente se houver 
negligência na fiscalização.

Essa amplitude da legitimidade passiva visa garantir que o dano ambiental seja reparado a todo custo, evitando 
que os responsáveis se esquivem da obrigação. É um mecanismo de proteção robusto que reflete a importância do 
bem jurídico ambiental para a coletividade.



INSTRUMENTOS PROCESSUAIS: A AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA (ACP) 3 A VOZ DA 
COLETIVIDADE
Com a compreensão de quem pode agir e quem deve responder, é hora de explorar as ferramentas jurídicas que 
materializam essa busca pela reparação. A Ação Civil Pública (ACP) é, sem dúvida, o instrumento mais poderoso e 
amplamente utilizado na defesa do meio ambiente no Brasil. Ela é a voz da coletividade, permitindo que interesses 
difusos e coletivos, como o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sejam protegidos 
judicialmente.

Imagine que uma grande indústria está poluindo um rio 
que abastece diversas comunidades. Os moradores, 
individualmente, teriam dificuldade em provar o dano, 
arcar com os custos de um processo e obter uma 
reparação que beneficiasse a todos. A ACP surge 
como a solução para esse problema. Ela permite que 
um dos legitimados ativos (como o Ministério Público 
ou uma associação ambiental) ingresse com uma 
única ação em nome de toda a coletividade afetada, 
buscando não apenas a reparação do dano, mas 
também a cessação da atividade poluidora e a 
prevenção de novos danos.

A Lei nº 7.347/85, conhecida como Lei da Ação Civil Pública, é o marco legal que regulamenta esse instrumento. 
Ela prevê que a ACP pode ser utilizada para a defesa de interesses difusos (que pertencem a uma coletividade 
indeterminada, como o meio ambiente), coletivos (que pertencem a um grupo determinado ou determinável, como 
os moradores de um bairro afetado) e individuais homogêneos (direitos individuais que, por sua origem comum, 
podem ser tratados coletivamente).

Caráter Reparatório
Busca a reparação de danos já 
ocorridos ao meio ambiente, 
exigindo a recuperação da área 
degradada e/ou indenização.

Caráter Preventivo
Visa impedir que um dano 
ambiental aconteça, quando há 
risco iminente de degradação.

Caráter Inibitório
Busca cessar uma atividade 
que esteja causando dano 
contínuo ao meio ambiente.

A ACP não se limita apenas à reparação de danos já ocorridos. Ela também pode ter caráter preventivo, buscando 
impedir que um dano aconteça, ou inibitório, visando cessar uma atividade que esteja causando dano. Sua 
abrangência e o poder de seus efeitos (a decisão judicial beneficia toda a coletividade) a tornam uma ferramenta 
essencial para a efetivação do Direito Ambiental no país.



A AÇÃO CIVIL PÚBLICA NA PRÁTICA: 
ALCANCE E DESAFIOS
A Ação Civil Pública (ACP) tem sido fundamental para moldar a jurisprudência ambiental brasileira e forçar a 
responsabilização de grandes poluidores. Casos emblemáticos de desastres ambientais, como os rompimentos de 
barragens em Mariana e Brumadinho, em Minas Gerais, são exemplos claros da atuação da ACP para buscar a 
reparação integral dos danos e a responsabilização dos envolvidos. Nesses contextos, a ACP é utilizada para exigir 
não apenas a indenização pecuniária, mas também a recuperação das áreas degradadas, o reassentamento de 
comunidades e o monitoramento contínuo dos impactos.

Complexidade das 
Provas
Um dos grandes desafios da 
ACP é a complexidade das 
provas em matéria ambiental. 
Muitas vezes, é necessário um 
vasto conhecimento técnico e 
científico para comprovar o 
nexo de causalidade entre a 
atividade e o dano, bem como 
para quantificar a extensão da 
degradação. Por isso, as ACPs 
frequentemente envolvem a 
produção de laudos periciais 
complexos e a atuação de 
equipes multidisciplinares.

Execução das Decisões
Além disso, a efetividade da 
ACP depende da capacidade de 
execução das decisões judiciais. 
Uma sentença favorável não 
garante, por si só, a 
recuperação do meio ambiente. 
É preciso que haja fiscalização e 
acompanhamento para que as 
obrigações de fazer (como 
reflorestamento) e de não fazer 
(como cessar uma poluição) 
sejam de fato cumpridas.

Impacto Preventivo
Apesar dos desafios, a ACP 
continua sendo o principal 
motor da litigância ambiental no 
Brasil. Sua existência e o uso 
constante pelos legitimados 
ativos, especialmente o 
Ministério Público, são um forte 
desincentivo à prática de ilícitos 
ambientais e um mecanismo de 
garantia da proteção do meio 
ambiente para as presentes e 
futuras gerações.

É um instrumento que reflete a tese do "estado de coisas inconstitucional" em matéria ambiental, reconhecendo a 
necessidade de intervenção judicial robusta para garantir direitos fundamentais.

Poluição
Industrial

Desmatamento Danos à Fauna Recursos
Hídricos

Outros

O gráfico acima ilustra a distribuição típica de Ações Civis Públicas ambientais por tipo de dano, destacando a 
predominância de casos relacionados à poluição industrial e desmatamento.



INSTRUMENTOS PROCESSUAIS: A AÇÃO 
POPULAR 3 O CIDADÃO NO CONTROLE
Enquanto a Ação Civil Pública (ACP) é um instrumento de atuação de órgãos e entidades, a Ação Popular (Lei nº 
4.717/65) é a ferramenta que coloca o cidadão comum no centro da defesa do patrimônio público e, por extensão, 
do meio ambiente. É a materialização do princípio da soberania popular na esfera judicial, permitindo que qualquer 
cidadão (pessoa física, eleitor) atue como fiscal da gestão pública e dos bens coletivos.

Pense na Ação Popular como um "botão de emergência" que qualquer eleitor pode acionar quando percebe um 
ato lesivo ao patrimônio público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural. 
Diferente da ACP, que pode ser movida por órgãos específicos, a Ação Popular é um direito individual do cidadão, 
que age em nome próprio, mas em benefício da coletividade.

Qual a diferença prática para o meio ambiente? Enquanto a ACP pode ser movida pelo Ministério Público para 
exigir a reparação de um dano ambiental causado por uma empresa, a Ação Popular pode ser movida por um 
cidadão que se sinta lesado por um ato de um gestor público que, por exemplo, concedeu uma licença ambiental 
irregular ou deixou de fiscalizar uma atividade poluidora, causando dano ao meio ambiente. O objetivo principal da 
Ação Popular é anular o ato lesivo e condenar os responsáveis ao ressarcimento do dano.

Conceito Ação Civil Pública (ACP) Ação Popular (AP)

Legitimidade Ativa Ministério Público, Entes Federativos, 
Associações

Qualquer cidadão (eleitor)

Objeto Principal Proteção de interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos 
(incluindo meio ambiente)

Anulação de atos lesivos ao patrimônio 
público, moralidade, meio ambiente, 
etc.

Base Legal Lei nº 7.347/85 Lei nº 4.717/65

Exemplo MP processa empresa por poluição 
de rio

Cidadão processa prefeito por licença 
ambiental irregular

A Ação Popular é um importante instrumento de controle social e de participação cidadã na defesa do meio 
ambiente. Ela empodera o indivíduo, transformando-o em um agente ativo na proteção dos bens que são de todos.



O ACORDO QUE AJUSTA: O TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)
Nem toda reparação de dano ambiental precisa passar por um longo e custoso processo judicial. Muitas vezes, a 
solução mais eficiente e rápida para a recuperação do meio ambiente é um acordo extrajudicial, conhecido como 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). O TAC é um compromisso formal, assumido por um agente causador de 
dano ambiental (ou potencial causador) perante um órgão público legitimado (como o Ministério Público ou um 
órgão ambiental), para ajustar sua conduta às exigências legais e reparar o dano causado.

Imagine que uma pequena fábrica, por 
desconhecimento ou negligência, está descartando 
efluentes sem tratamento adequado em um córrego. 
Em vez de iniciar imediatamente uma Ação Civil 
Pública, o Ministério Público pode propor à fábrica a 
assinatura de um TAC. Nesse termo, a fábrica se 
compromete a instalar um sistema de tratamento de 
efluentes em um prazo determinado, a recuperar a 
área degradada do córrego e, eventualmente, a pagar 
uma compensação ambiental. Se a fábrica cumprir o 
TAC, a ação judicial é evitada.

Vantagens para o Poluidor
Evita um processo judicial, que pode ser mais 
demorado e ter custos mais elevados

Previne danos à imagem e reputação

Permite adequação gradual às normas 
ambientais

Vantagens para o Órgão Público
Garante uma reparação mais rápida e efetiva

Evita a morosidade do judiciário

Permite monitoramento contínuo da recuperação

O TAC é um instrumento de consenso, que busca a solução mais pragmática e célere para o problema ambiental. 
Ele oferece vantagens para ambos os lados: para o poluidor, a possibilidade de evitar um processo judicial, que 
pode ser mais demorado e ter custos mais elevados, além de uma imagem negativa; para o órgão público, a 
garantia de uma reparação mais rápida e efetiva, sem a morosidade do judiciário.

A validade e a força executória do TAC são garantidas por lei. Uma vez assinado, o TAC tem valor de título 
executivo extrajudicial, o que significa que, em caso de descumprimento, o órgão público pode executá-lo 
diretamente na justiça, sem a necessidade de um novo processo para discutir o mérito do dano. Isso confere ao 
TAC uma grande segurança jurídica e eficácia.



O TAC NA PRÁTICA: FLEXIBILIDADE E 
EFETIVIDADE
O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) tem se mostrado uma ferramenta extremamente versátil e eficaz na 
gestão de conflitos ambientais. Sua flexibilidade permite que as obrigações sejam adaptadas à especificidade de 
cada dano e à capacidade de cada infrator, desde que o objetivo final seja a reparação integral do meio ambiente. 
Isso pode incluir desde a recuperação de áreas degradadas, a implementação de tecnologias mais limpas, o 
pagamento de multas ou compensações, até a realização de projetos socioambientais.

Reflorestamento
Em casos de desmatamento ilegal, o 
TAC pode exigir o reflorestamento 
da área com espécies nativas, 
monitoramento do crescimento das 
mudas e destinação de área 
adicional para conservação.

Tecnologias Limpas
Empresas poluidoras podem se 
comprometer a instalar 
equipamentos de controle de 
poluição, modernizar processos 
produtivos e implementar sistemas 
de gestão ambiental.

Projetos Socioambientais
Como compensação, o TAC pode 
incluir a realização de projetos de 
educação ambiental, apoio a 
unidades de conservação ou 
programas de desenvolvimento 
sustentável para comunidades 
afetadas.

Apesar de suas vantagens, o TAC não é uma panaceia. Ele exige um acompanhamento rigoroso por parte do órgão 
que o firmou para garantir que as obrigações sejam cumpridas. O descumprimento do TAC pode levar à sua 
execução judicial, com a aplicação de multas diárias e outras sanções previstas no próprio termo.

A utilização do TAC reflete uma tendência moderna do Direito Ambiental de buscar soluções consensuais e 
restaurativas, em vez de apenas punitivas. Ele se alinha com a ideia de que a proteção ambiental é um esforço 
contínuo que exige a colaboração de todos os setores da sociedade. Além disso, a inclusão de cláusulas de ESG 
(Environmental, Social, and Governance) em TACs tem se tornado mais comum, incentivando as empresas a 
adotarem práticas mais sustentáveis e transparentes em suas operações.



CONECTANDO OS PONTOS: 
RESPONSABILIDADE, INSTRUMENTOS E 
TENDÊNCIAS
Chegamos a um ponto crucial de nossa jornada, onde todos os conceitos se conectam. A obrigação propter rem 
garante que a responsabilidade pela reparação do dano ambiental permaneça vinculada ao bem, 
independentemente de quem o possua. As legitimidades ativa e passiva definem quem pode exigir e quem deve 
responder por essa reparação. E os instrumentos processuais 3 Ação Civil Pública, Ação Popular e Termo de 
Ajustamento de Conduta 3 são as ferramentas práticas para que essa reparação se concretize.

Pense em um cenário complexo: uma área de floresta que foi desmatada há 10 anos por um antigo proprietário 
(responsabilidade propter rem). O atual proprietário, que adquiriu a terra sem saber do passivo, é notificado pelo 
Ministério Público (legitimidade ativa). O MP pode propor um TAC para que o proprietário atual refloreste a área. Se 
ele se recusar, o MP pode ingressar com uma Ação Civil Pública (instrumento processual) contra ele (legitimidade 
passiva). Paralelamente, um cidadão preocupado com a omissão do órgão ambiental na fiscalização pode 
ingressar com uma Ação Popular contra os gestores públicos envolvidos.

Essa interconexão mostra a robustez do sistema jurídico ambiental brasileiro. As informações atualizadas e 
tendências que mencionamos, como o Novo Marco do Saneamento Básico e a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, reforçam a necessidade de uma atuação proativa e responsável, tanto de indivíduos quanto de empresas. 
A jurisprudência, como o reconhecimento dos animais como sujeitos de direito, amplia o escopo da proteção 
ambiental e, consequentemente, da responsabilidade.

A crescente importância do ESG e da sustentabilidade corporativa também se encaixa aqui. Empresas que não 
gerenciam seus riscos ambientais e sociais estão sujeitas não apenas a multas e processos, mas também a danos 
reputacionais e financeiros significativos. A responsabilidade civil ambiental, com seus mecanismos de 
exigibilidade, é um dos pilares que impulsionam essa mudança de paradigma.

Obrigação Propter Rem
A responsabilidade segue o bem, 

independentemente de quem o 
possua

Legitimidade Ativa e 
Passiva
Define quem pode exigir e quem 
deve responder pela reparação

Instrumentos Processuais
ACP, Ação Popular e TAC são as 
ferramentas para concretizar a 
reparação

Tendências e 
Atualizações

ESG, novas leis e jurisprudência 
ampliam o escopo da proteção



O PAPEL DA JURISPRUDÊNCIA E DAS NOVAS 
LEIS NA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
A interpretação da lei pelos tribunais, a jurisprudência, desempenha um papel vital na moldagem da 
responsabilidade civil ambiental. Decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal 
(STF) não apenas aplicam a lei, mas também a interpretam e, em muitos casos, a complementam, criando 
precedentes que guiam futuras ações.

Animais como Sujeitos de Direito
Um exemplo marcante é o reconhecimento, por 
parte de alguns tribunais, dos animais como 
sujeitos de direito, e não apenas objetos. Embora 
ainda seja um tema em evolução, essa tese pode 
influenciar a forma como os danos à fauna são 
avaliados e reparados, ampliando a 
responsabilidade para além dos danos diretos ao 
ecossistema.

Estado de Coisas Inconstitucional
Outro ponto relevante é a tese do "estado de coisas 
inconstitucional" em matéria ambiental, que tem 
sido discutida em contextos de degradação 
sistêmica, como o desmatamento na Amazônia. 
Essa tese sugere que, em situações de violação 
massiva e contínua de direitos fundamentais (como 
o direito a um meio ambiente equilibrado), o Poder 
Judiciário pode adotar medidas mais amplas e 
estruturais para garantir a efetividade da 
Constituição.

Além da jurisprudência, as atualizações legislativas são constantes. O Novo Marco do Saneamento Básico (Lei nº 
14.026/2020), por exemplo, estabelece metas ambiciosas para a universalização dos serviços de água e esgoto, e 
seu descumprimento pode gerar responsabilidade civil ambiental para os entes públicos e concessionárias. A 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) impõe a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, o que significa que fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores são 
corresponsáveis pela gestão adequada dos resíduos, abrindo novas frentes para a responsabilização em caso de 
descarte inadequado.

Essas tendências mostram que o Direito Ambiental é 
dinâmico e está em constante adaptação aos novos 
desafios e à crescente conscientização sobre a 
importância da sustentabilidade. Compreender esses 
movimentos é essencial para qualquer profissional ou 
estudante que deseje atuar na área.

A jurisprudência e as novas leis não apenas refletem a 
evolução da sociedade em relação à proteção 
ambiental, mas também moldam comportamentos 
futuros, incentivando práticas mais sustentáveis e 
responsáveis.



ESTUDO DE CASO INTEGRADO: A FAZENDA 
DO "PASSIVO ESCONDIDO"
Vamos consolidar nosso aprendizado com um estudo de caso que integra todos os conceitos.

Situação:

A empresa "Verde Futuro S.A." adquiriu uma grande fazenda no interior de Minas Gerais, a "Fazenda 
Esperança", com o objetivo de expandir sua produção de café orgânico. A compra foi feita após uma 
análise superficial, focando apenas na produtividade do solo.

Problema Descoberto:

Seis meses após a aquisição, durante uma vistoria de rotina de um órgão ambiental, foi descoberto que, 
há 15 anos, o antigo proprietário da Fazenda Esperança havia desmatado ilegalmente uma Área de 
Preservação Permanente (APP) às margens de um rio que corta a propriedade, e que resíduos de 
agrotóxicos proibidos foram enterrados em uma parte remota da fazenda, contaminando o solo e a água 
subterrânea. O antigo proprietário já faleceu e seus herdeiros não têm condições financeiras de arcar 
com a reparação.

Ação do Ministério Público:

O Ministério Público Estadual, ao tomar conhecimento da situação, decidiu agir.

Exploração e Compreensão:

1 Obrigação propter rem
A "Verde Futuro S.A." é a 
atual proprietária da Fazenda 
Esperança. Mesmo não tendo 
causado o dano, a obrigação 
de reparar o desmatamento e 
a contaminação recai sobre 
ela em razão da natureza 
propter rem da 
responsabilidade ambiental. 
A terra "carrega" o passivo.

2 Legitimidade Ativa
O Ministério Público Estadual 
tem plena legitimidade ativa 
para atuar em defesa do 
meio ambiente, que é um 
interesse difuso da 
coletividade.

3 Legitimidade Passiva
A "Verde Futuro S.A." figura 
no polo passivo da 
responsabilidade, como 
proprietária do bem que 
sofreu o dano.

Solução e Instrumentos:

O Ministério Público, buscando uma solução rápida e efetiva, propôs à "Verde Futuro S.A." a assinatura de um 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). No TAC, a empresa se comprometeu a:

1

Elaborar e executar um Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas (PRAD) para reflorestar a APP 
desmatada.

2

Realizar a remediação do solo e da água 
contaminados pelos agrotóxicos, com 
monitoramento contínuo.

3

Pagar uma compensação ambiental em dinheiro, 
destinada a um fundo de recuperação de bacias 
hidrográficas.

4

Implementar um sistema de gestão ambiental 
robusto para evitar futuros danos.

A "Verde Futuro S.A.", ciente dos riscos de uma Ação Civil Pública e do impacto negativo em sua imagem 
(especialmente como produtora de café orgânico, alinhada a princípios ESG), aceitou o TAC.

Reflexão:

Este caso demonstra como a responsabilidade propter rem garante que o dano ambiental não fique sem 
reparação, mesmo com a mudança de proprietário. Mostra também a eficácia do TAC como um instrumento de 
solução consensual, que pode ser mais ágil e benéfico para todas as partes do que um litígio judicial 
prolongado. A diligência ambiental pré-compra teria evitado essa surpresa para a "Verde Futuro S.A.".



A RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL E O 
NOVO MARCO DO SANEAMENTO BÁSICO
A legislação ambiental está em constante evolução, e o Novo Marco do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) 
é um exemplo claro de como novas leis podem impactar a responsabilidade civil ambiental. Este marco estabelece 
metas ambiciosas para a universalização dos serviços de água potável e esgotamento sanitário até 2033, exigindo 
investimentos massivos e uma gestão mais eficiente.

Como isso se conecta com a 
responsabilidade civil?

O não cumprimento dessas metas, a ineficiência na 
prestação dos serviços ou a ocorrência de danos 
ambientais decorrentes da má gestão do saneamento 
(como o lançamento de esgoto in natura em corpos 
d'água) podem gerar responsabilidade civil para as 
empresas concessionárias e para os próprios 
municípios.

Pense na situação de um município que, mesmo após a vigência do Novo Marco, continua a despejar esgoto sem 
tratamento em um rio. Essa prática, além de ser um ilícito administrativo e penal, configura um dano ambiental que 
pode ser objeto de uma Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público. A responsabilidade, nesse caso, recairia 
sobre a concessionária de saneamento (se houver) e/ou sobre o próprio município, em razão de sua omissão no 
dever de proteger o meio ambiente e garantir a saúde pública.

2033
Meta de Universalização

Prazo para que 99% da população 
tenha acesso à água potável e 90% 

ao tratamento de esgoto

R$ 700B
Investimento Necessário

Estimativa de recursos para atingir 
as metas de universalização

45%
Esgoto Tratado Atual

Percentual do esgoto coletado que 
recebe tratamento no Brasil

A Lei do Saneamento também incentiva a participação privada e a regionalização dos serviços, o que significa que 
mais atores estarão envolvidos na gestão do saneamento. Com isso, a cadeia de responsabilidade se amplia, e a 
necessidade de due diligence ambiental e de conformidade legal se torna ainda mais crítica para todos os 
envolvidos.

A universalização do saneamento é um desafio gigantesco, mas também uma oportunidade para reduzir 
significativamente a poluição hídrica e os impactos na saúde pública. A responsabilidade civil ambiental atua como 
um mecanismo de incentivo para que as metas sejam cumpridas e para que os danos sejam reparados, garantindo 
que o direito a um meio ambiente saudável seja uma realidade para todos os brasileiros.



A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS E A RESPONSABILIDADE 
COMPARTILHADA
Outro pilar legislativo que impacta diretamente a responsabilidade civil ambiental é a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS 3 Lei nº 12.305/2010). A PNRS trouxe um conceito revolucionário para o Brasil: a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. Isso significa que a responsabilidade pela gestão adequada dos 
resíduos não é apenas do consumidor ou do município, mas de todos os envolvidos na cadeia produtiva, desde o 
fabricante até o descarte final.

Imagine uma garrafa plástica. Antes da PNRS, a responsabilidade pelo descarte inadequado recaía principalmente 
sobre o consumidor ou o poder público. Com a PNRS, o fabricante da garrafa, o importador, o distribuidor, o 
comerciante e o consumidor final compartilham a responsabilidade por garantir que essa garrafa seja coletada, 
reciclada ou descartada de forma ambientalmente correta.

Fabricante
Responsável pelo design do produto, escolha de 
materiais e implementação da logística reversa

Comerciante
Deve receber produtos usados e participar da 
logística reversa

Consumidor
Responsável pelo descarte adequado nos pontos de 
coleta disponibilizados

Gestores de Resíduos
Encarregados do tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada

Essa responsabilidade compartilhada se manifesta em mecanismos como a logística reversa, que obriga 
fabricantes e importadores de certos produtos (como embalagens, pneus, pilhas, eletroeletrônicos) a estruturarem 
sistemas para recolher e dar destinação ambientalmente adequada aos seus produtos após o uso. O não 
cumprimento dessas obrigações pode gerar responsabilidade civil ambiental, além de sanções administrativas e 
penais.

Se uma empresa falha em implementar um sistema de logística reversa e seus produtos acabam poluindo o meio 
ambiente, ela pode ser acionada judicialmente para reparar o dano. A PNRS, portanto, expande o leque de 
potenciais responsáveis e incentiva a adoção de práticas de produção e consumo mais sustentáveis, alinhadas aos 
princípios da economia circular e do ESG.

Essa legislação é um convite à inovação e à colaboração entre os setores público e privado para resolver um dos 
maiores desafios ambientais da atualidade: a gestão dos resíduos. A responsabilidade civil ambiental atua como 
um catalisador para que essa mudança aconteça, garantindo que os custos da poluição não sejam arcados apenas 
pela sociedade, mas também por quem lucra com a produção e comercialização dos bens.



O CÓDIGO FLORESTAL E A RECUPERAÇÃO 
DE ÁREAS DEGRADADAS
O Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) é a principal legislação brasileira sobre a proteção da vegetação nativa e o 
uso do solo em áreas rurais. Ele define conceitos cruciais como Áreas de Preservação Permanente (APPs) e 
Reserva Legal (RL), e estabelece as regras para o uso e a recuperação dessas áreas. A responsabilidade civil 
ambiental está intrinsecamente ligada ao Código Florestal, especialmente no que tange à obrigação de recuperar 
áreas degradadas.

Pense em um proprietário rural que, no passado, desmatou uma área de mata ciliar (APP) para expandir sua 
lavoura. Mesmo que esse desmatamento tenha ocorrido antes da aquisição da propriedade pelo atual dono, a 
obrigação de recuperar essa APP é do proprietário atual, em razão da natureza propter rem da responsabilidade 
ambiental. O Código Florestal detalha como essa recuperação deve ser feita, estabelecendo prazos e 
metodologias.

Cadastro Ambiental Rural (CAR)
A Lei prevê mecanismos como o Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), que é um registro público 
eletrônico de âmbito nacional e obrigatório para 
todos os imóveis rurais, com o objetivo de integrar 
as informações ambientais das propriedades e 
posses rurais. O CAR é fundamental para identificar 
passivos ambientais e para o planejamento da 
recuperação.

Programa de Regularização Ambiental 
(PRA)
Após a inscrição no CAR, proprietários com 
passivos ambientais podem aderir ao PRA, que 
estabelece um cronograma para a regularização 
das APPs e RLs, com possibilidade de uso de 
técnicas de recuperação menos onerosas.

Áreas de Preservação Permanente 
(APPs)
São áreas protegidas, cobertas ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem-estar das populações humanas.

Reserva Legal (RL)
Área localizada no interior de uma propriedade 
rural, com a função de assegurar o uso econômico 
de modo sustentável dos recursos naturais, auxiliar 
a conservação e a reabilitação dos processos 
ecológicos e promover a conservação da 
biodiversidade.

O não cumprimento das obrigações previstas no Código Florestal, como a não recuperação de APPs ou RLs, pode 
levar à responsabilização civil. O Ministério Público ou os órgãos ambientais podem ingressar com Ações Civis 
Públicas para exigir a recuperação dessas áreas, além de aplicar multas e outras sanções administrativas. Em 
muitos casos, a regularização ambiental pode ser feita por meio de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), 
onde o proprietário se compromete a recuperar a área em um cronograma específico.

A proteção da vegetação nativa é vital para a conservação da biodiversidade, a regulação do clima e a 
manutenção dos recursos hídricos. O Código Florestal, em conjunto com os mecanismos de responsabilidade civil, 
busca garantir que a exploração econômica do campo seja feita de forma sustentável, com a devida proteção e 
recuperação dos ecossistemas.



ESG E SUSTENTABILIDADE CORPORATIVA: 
A NOVA FRONTEIRA DA RESPONSABILIDADE
A sigla ESG (Environmental, Social, and Governance), que se refere às práticas ambientais, sociais e de 
governança de uma empresa, deixou de ser um diferencial e se tornou um imperativo para o sucesso e a 
longevidade dos negócios. No contexto da responsabilidade civil ambiental, o ESG atua como um poderoso 
catalisador para a prevenção de danos e a promoção de uma gestão mais ética e sustentável.

Imagine uma grande corporação que opera em 
diversos setores. Se essa empresa adota uma forte 
governança ambiental (o "E" do ESG), ela investe em 
tecnologias limpas, gerencia seus resíduos de forma 
adequada, monitora suas emissões e implementa 
programas de recuperação ambiental proativos. Ao 
fazer isso, ela não apenas evita multas e processos 
judiciais por danos ambientais, mas também constrói 
uma reputação positiva e atrai investidores que 
valorizam a sustentabilidade.

85%

Investidores ESG
Percentual de investidores que 

consideram critérios ESG em suas 
decisões de investimento

60%

Redução de Riscos
Empresas com forte desempenho 
ESG têm menor exposição a riscos 

regulatórios e reputacionais

40%

Valorização de Mercado
Aumento médio no valor de 
mercado de empresas que 

implementam práticas ESG robustas

Por outro lado, empresas com baixa performance ESG estão mais expostas a riscos. Um vazamento de produtos 
químicos, um desmatamento ilegal em sua cadeia de suprimentos ou a má gestão de resíduos podem resultar em 
Ações Civis Públicas milionárias, Termos de Ajustamento de Conduta com obrigações pesadas, e um severo 
impacto em sua imagem e valor de mercado. A jurisprudência tem demonstrado uma tendência crescente em 
responsabilizar empresas por danos ambientais, independentemente de sua intenção, focando no resultado da 
atividade.

A incorporação de critérios ESG nas decisões de investimento e na avaliação de empresas tem levado a uma maior 
pressão por transparência e responsabilidade. Isso significa que as empresas precisam não apenas cumprir a lei, 
mas ir além, adotando as melhores práticas de sustentabilidade. A responsabilidade civil ambiental, com sua 
capacidade de impor a reparação e a compensação, é um dos principais mecanismos que garantem que essa 
transição para um modelo de negócios mais sustentável seja efetiva.



O RECONHECIMENTO DOS ANIMAIS COMO 
SUJEITOS DE DIREITO E SEUS IMPACTOS
Uma das tendências mais fascinantes e impactantes na jurisprudência ambiental recente é o crescente 
reconhecimento dos animais como sujeitos de direito, e não apenas como meros objetos ou bens. 
Tradicionalmente, o Direito via os animais como coisas, passíveis de propriedade e uso. No entanto, a evolução da 
consciência social e científica sobre a senciência animal (capacidade de sentir dor, prazer, medo, etc.) tem levado 
a uma reinterpretação.

Embora ainda não haja uma lei federal que declare 
expressamente os animais como sujeitos de direito no 
Brasil, diversas decisões judiciais, especialmente em 
nível estadual e em casos de maus-tratos, têm 
adotado essa perspectiva. O Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) já se manifestou em alguns julgados 
reconhecendo a dignidade dos animais e a 
necessidade de sua proteção, para além do interesse 
humano.

Qual o impacto disso na responsabilidade civil ambiental? Se os animais são reconhecidos como sujeitos de direito, 
o dano a eles não é apenas um dano ao patrimônio ou ao ecossistema, mas um dano a um ser senciente. Isso pode 
levar a:

Ampliação do conceito 
de dano ambiental
Incluindo o sofrimento animal 
como um dano indenizável.

Novas formas de 
reparação
Além da recuperação do 
habitat, pode-se pensar em 
medidas que visem o bem-
estar dos animais afetados, 
como resgate, tratamento e 
reabilitação.

Maior rigor na 
responsabilização
A crueldade ou negligência que 
cause sofrimento animal pode 
ser vista com maior gravidade, 
resultando em multas e 
indenizações mais elevadas.

Pense em um caso de contaminação de um rio que leva à morte de peixes e aves. Se esses animais são vistos 
como sujeitos de direito, a reparação não se limitaria à despoluição do rio, mas poderia incluir a compensação pelo 
sofrimento e perda de vidas, e a implementação de programas de repovoamento e monitoramento da fauna.

Essa é uma área em plena efervescência jurídica, que reflete uma mudança de paradigma na relação entre 
humanos e natureza. O reconhecimento da senciência animal e de seus direitos é um passo importante para uma 
proteção ambiental mais abrangente e ética.



O "ESTADO DE COISAS 
INCONSTITUCIONAL" EM MATÉRIA 
AMBIENTAL
A tese do "estado de coisas inconstitucional" (ECI) é um conceito desenvolvido pela Corte Constitucional 
Colombiana e adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do Brasil em alguns contextos, como o sistema 
prisional. Basicamente, ela se aplica quando há uma violação massiva, generalizada e contínua de direitos 
fundamentais, decorrente de falhas estruturais e sistêmicas do Estado, que exigem uma intervenção judicial mais 
ampla e coordenada para a superação da situação.

Embora ainda não tenha sido formalmente declarada em matéria ambiental pelo STF, a discussão sobre a aplicação 
do ECI ao meio ambiente tem ganhado força, especialmente diante de cenários de degradação ambiental em larga 
escala, como o desmatamento na Amazônia, a crise hídrica ou a poluição generalizada em grandes centros 
urbanos.

Imagine a situação do desmatamento ilegal na Amazônia. Não se trata de um ato isolado, mas de um problema 
complexo, com múltiplas causas (grilagem, garimpo ilegal, agronegócio predatório) e consequências devastadoras, 
que envolvem a omissão ou ineficiência de diversos órgãos estatais. Nesse cenário, o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, previsto na Constituição, estaria sendo violado de forma sistêmica.

Reconhecimento do ECI
Se o STF reconhecesse um "estado de coisas 
inconstitucional" ambiental, isso poderia levar a 
medidas estruturais mais amplas e coordenadas.

Medidas Estruturais
O Judiciário poderia determinar a implementação de 
políticas públicas complexas, a coordenação entre 
diferentes órgãos, a alocação de recursos 
específicos e o monitoramento contínuo para 
reverter a situação.

Responsabilização Ampliada
Além dos causadores diretos do dano, a omissão ou 
falha estrutural do Estado na proteção ambiental 
poderia ser mais fortemente responsabilizada.

Prioridade na Agenda Pública
A declaração de um ECI ambiental colocaria a 
questão em um patamar de urgência nacional, 
exigindo ações coordenadas de todos os Poderes.

A discussão sobre o ECI em matéria ambiental reflete a gravidade dos desafios ambientais que o Brasil enfrenta e a 
busca por soluções jurídicas inovadoras para garantir a efetividade dos direitos fundamentais. É um tema que 
demonstra a capacidade do Direito de se adaptar e buscar respostas para crises complexas.



CONEXÃO COM A PRÓXIMA AULA: DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL À 
RESPONSABILIDADE PENAL AMBIENTAL
Nesta aula, exploramos a fundo a Responsabilidade Civil Ambiental, focando na obrigação de reparar o dano e 
nos instrumentos para exigi-la. Vimos que essa responsabilidade é objetiva, solidária e propter rem, e que a Ação 
Civil Pública, a Ação Popular e o Termo de Ajustamento de Conduta são ferramentas poderosas para garantir a 
reparação.

Mas a história da responsabilização ambiental não 
termina aqui. Além da obrigação de reparar o dano 
(esfera civil), as condutas lesivas ao meio ambiente 
podem configurar crimes, levando à Responsabilidade 
Penal Ambiental.

Se a responsabilidade civil busca a reparação do dano 
e a compensação, a responsabilidade penal visa punir 
o infrator por sua conduta ilícita, aplicando penas 
como detenção, reclusão, multas e restrições de 
direitos. É a sociedade, através do Estado, aplicando 
uma sanção pela violação de normas que protegem 
bens jurídicos essenciais.

Responsabilidade Civil
Foco na reparação do dano e 
compensação

Responsabilidade Penal
Foco na punição do infrator e 
prevenção

Proteção Ambiental
Ambas visam a proteção do meio 
ambiente para as presentes e 
futuras gerações

Na nossa próxima aula, a Aula 16 3 Responsabilidade Penal Ambiental, vamos mergulhar nesse universo. 
Abordaremos os principais crimes ambientais previstos na Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), as penas 
aplicáveis, a responsabilidade da pessoa jurídica em matéria penal ambiental e os desafios da persecução penal 
nesse campo. Prepare-se para entender como o Direito Penal atua como a última barreira de proteção do nosso 
meio ambiente.

Próxima Aula:

Aula 16 3 Responsabilidade Penal Ambiental

Tópicos principais: crimes ambientais, penas aplicáveis, responsabilidade da pessoa jurídica, desafios da 
persecução penal.



CONSOLIDAÇÃO E APLICAÇÃO PRÁTICA
Chegamos ao fim da nossa jornada sobre a Responsabilidade Civil Ambiental (Parte 2). Recapitulamos a natureza 
propter rem da obrigação de reparar o dano, que garante que a responsabilidade "siga a coisa", 
independentemente da mudança de proprietário. Desvendamos as legitimidades ativa e passiva, compreendendo 
quem pode exigir e quem deve responder pela reparação. E, finalmente, exploramos os poderosos instrumentos 
processuais: a Ação Civil Pública (ACP), a Ação Popular e o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), que são 
as ferramentas essenciais para a efetivação da proteção ambiental.

Obrigação Propter Rem
A responsabilidade segue o bem, 
independentemente de quem o possua ou tenha 
causado o dano.

Legitimidade Ativa e Passiva
Ampla gama de atores que podem exigir a 
reparação e de responsáveis que devem responder 
pelo dano.

Instrumentos Processuais
ACP, Ação Popular e TAC como ferramentas para 
garantir a reparação efetiva do dano ambiental.

Tendências e Atualizações
Novas leis, jurisprudência e conceitos como ESG 
ampliando o escopo da proteção ambiental.

Em prática:

Para você, estudante ou futuro profissional, entender esses conceitos é fundamental. Ao analisar um caso de 
dano ambiental, pergunte-se: quem é o atual proprietário do bem? Quem causou o dano? Quem mais se 
beneficiou ou se omitiu? Qual instrumento jurídico seria mais eficaz para buscar a reparação? Lembre-se que a 
prevenção é sempre o melhor caminho, e a diligência ambiental é crucial em qualquer transação envolvendo 
bens ou atividades com potencial impacto.



AUTOAVALIAÇÃO
Teste seus conhecimentos sobre os temas abordados nesta aula:

1

Questão 1
A obrigação de reparar o dano ambiental é considerada propter rem. Isso significa que:

A obrigação é pessoal e se extingue com a morte do causador do dano.1.

A responsabilidade é exclusiva do Estado, que deve arcar com a reparação.2.

A obrigação está vinculada à coisa (imóvel) e recai sobre seu atual proprietário ou possuidor, mesmo 
que não tenha sido o causador original do dano.

3.

A reparação só pode ser exigida se houver culpa comprovada do agente.4.

2

Questão 2
Qual dos seguintes não é um legitimado ativo para propor uma Ação Civil Pública em defesa do meio 
ambiente?

O Ministério Público.1.

Uma associação civil constituída há menos de seis meses.2.

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.3.

Uma autarquia federal com finalidade de proteção ambiental.4.

3

Questão 3
O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é um instrumento que:

Exige sempre a homologação judicial para ter validade.1.

É um acordo extrajudicial que busca ajustar a conduta do infrator e reparar o dano, com força de 
título executivo extrajudicial.

2.

Só pode ser proposto por associações civis.3.

É utilizado exclusivamente para aplicar multas ambientais.4.

4

Questão 4
Em relação à legitimidade passiva na responsabilidade civil ambiental, é correto afirmar que:

Apenas o causador direto do dano pode ser responsabilizado.1.

A responsabilidade é sempre individual e não solidária.2.

O proprietário atual de um imóvel com passivo ambiental pode ser responsabilizado, mesmo que não 
tenha causado o dano.

3.

A responsabilidade se limita a danos causados por dolo ou culpa grave.4.

5
Questão 5
Explique a importância da inclusão de critérios ESG (Environmental, Social, and Governance) para a 
prevenção e gestão da responsabilidade civil ambiental em empresas.



GABARITO:

Resposta 1
c) A obrigação está vinculada à coisa (imóvel) e 
recai sobre seu atual proprietário ou possuidor, 
mesmo que não tenha sido o causador original do 
dano.

Resposta 2
b) Uma associação civil constituída há menos de 
seis meses. (Associações precisam ter pelo menos 
um ano de constituição para ter legitimidade ativa 
na ACP).

Resposta 3
b) É um acordo extrajudicial que busca ajustar a 
conduta do infrator e reparar o dano, com força de 
título executivo extrajudicial.

Resposta 4
c) O proprietário atual de um imóvel com passivo 
ambiental pode ser responsabilizado, mesmo que 
não tenha causado o dano.

Resposta 5

Resposta esperada: A inclusão de critérios ESG é crucial porque incentiva as empresas a adotarem 
práticas mais sustentáveis e transparentes em suas operações. Ao gerenciar proativamente os riscos 
ambientais (E), sociais (S) e de governança (G), as empresas reduzem a probabilidade de causar danos 
ambientais, o que, por sua vez, diminui a exposição a processos de responsabilidade civil, multas e 
sanções. Além disso, uma boa performance ESG melhora a reputação da empresa, atrai investimentos e 
fortalece a relação com stakeholders, tornando-a mais resiliente a crises e litígios ambientais.



Próxima Aula e Recursos Adicionais
Próxima Aula:

Aula 16 3 Responsabilidade Penal Ambiental.

Recursos Adicionais:

Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) 3 Para 
aprofundar nos instrumentos processuais.

Lei nº 4.717/65 (Lei da Ação Popular) 3 Para 
entender o papel do cidadão.

Lei nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal) 3 Para 
detalhes sobre APPs e RLs.

Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos) 3 Para a responsabilidade compartilhada.

Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco do Saneamento 
Básico) 3 Para entender as novas 
responsabilidades.

NOTA IMPORTANTE

As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre 
fontes oficiais para verificar alterações.

Leitura Complementar
Busque artigos científicos e 
livros especializados sobre 
responsabilidade civil 
ambiental para aprofundar 
seu conhecimento.

Estudo de Casos
Analise casos reais de 
danos ambientais e como 
foram resolvidos 
judicialmente para entender 
a aplicação prática dos 
conceitos.

Grupos de Discussão
Participe de fóruns e grupos 
de estudo sobre Direito 
Ambiental para trocar 
experiências e aprender 
com outros estudantes e 
profissionais.


